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EXECUTIVO 

LEIS

LEI Nº 9.481/2019

Dispõe sobre a vedação de qualquer discriminação 
à criança e ao adolescente com deficiência ou com 
qualquer doença crônica nos estabelecimentos de 
ensino público e privado.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É vedada a discriminação à criança e ao adolescente portador de deficiência ou 

com qualquer doença crônica nos estabelecimentos, creches ou instituições similares, de ensino 

público ou privado.

Art. 2º O estabelecimento de ensino, creche ou instituições similares deverão capacitar 

seu corpo docente e equipe de apoio para acolher a criança e o adolescente com deficiência ou 

doença crônica, propiciando-lhes integração a todas as atividades educacionais e de lazer que sua 

condição pessoal possibilite.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I- deficiência: toda e qualquer incapacidade ou desabilidade, física ou mental, que limite, 

parcial ou substancialmente, uma ou mais atividades fundamentais da pessoa no seu dia a dia;

II - doença crônica: toda e qualquer enfermidade não contagiosa de caráter permanente 

que limite, total ou parcialmente, uma ou mais atividades diárias fundamentais ou que requeiram 

medicação e tratamento específico, tais como alergias, diabete tipo I, hepatite tipo C, epilepsia, 

anemia hereditária, asma, síndrome de Tourette, lúpus, intolerância alimentar de qualquer tipo.

Art. 4º As sanções aplicáveis aos que praticarem atos de discriminação nos termos desta 

Lei serão as seguintes:

I – advertência;

II – multa.

Parágrafo único. Os valores advindos de multas serão destinados ao Fundo Municipal de 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Salvador – FMDCA.

Art. 5º V E T A D O

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de setembro de 2019.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

ROGÉRIA DE ALMEIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres,

Infância e Juventude

LEI Nº 9.482/2019

Dispõe sobre a proibição da pesca com bombas no 
Município de Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no Município de Salvador, a pesca com utilização de bombas, 
independentemente do tipo e do produto químico da sua composição.

Art. 2º Sem prejuízo das demais cominações estabelecidas em norma federal, o 
descumprimento desta Lei suscita os infratores às seguintes penalidades:

I – V E T A D O;
II - apreensão do produto ou subproduto da pesca;
III -  apreensão dos equipamentos utilizados na caça ou pesca;
IV - apreensão da embarcação ou veículo aquático utilizado.

§ 1º V E T A D O.

§ 2º As penalidades administrativas previstas neste dispositivo aplicam-se ao autor ou 
àquele que, de qualquer modo, pratique o ato ilícito ou dele obtenha vantagem.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 03 de setembro de 2019.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

FELIPE LUCAS DE LIMA E SILVA
Secretário Municipal de Ordem Pública

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 31.425 de 04 de setembro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 

unidade orçamentária, na forma que indica e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 32 da Lei nº 9.378, de 23 de julho de 2018, Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro 

de 2015

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2019, da unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 04 de setembro de 2019.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 31.425/2019

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

530002-SEMOB 26.451.0009.101200 4.4.90.39 2.1.00 152.000,00

26.451.0009.101200 4.4.90.51 2.1.00 152.000,00

SUB-TOTAL 152.000,00 152.000,00

TOTAL GERAL 152.000,00 152.000,00

31.425/2019


